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PROCESSO Nº: PMO-11/00546445 

UNIDADE GESTORA: Prefeitura Municipal de Bom Jardim da Serra 

RESPONSÁVEIS: Ilton Luiz Machado e Rivaldo Antonio Macari 

INTERESSADO: Eduardo Deschamps 

ASSUNTO:  Serviços de transporte escolar prestados pelo 
Estado e Município de Bom Jardim da Serra 

RELATÓRIO DE INSTRUÇÃO: DAE - 22/2012 

 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

Trata-se do primeiro monitoramento da Auditoria Operacional nos 

serviços de transporte escolar prestados pelo município de Bom Jardim da Serra, 

com abrangência do exercício de 2009, em que o Tribunal Pleno promoveu a 

apreciação do Processo RLA 09/00642599, que resultou na Decisão n° 

4709/2010 de 13/10/10 publicada no DOTC-e em 27/10/10 (fls. 366-369 do 

processo RLA 09/00642599), na qual conheceu o Relatório de Auditoria 

Operacional e concedeu o prazo de 30 dias para que o município de Bom Jardim 

da Serra apresentasse Plano de Ação estabelecendo responsáveis, atividades e 

prazos para o cumprimento das determinações e a implementação das 

recomendações resultantes da auditoria, nos seguintes termos: 

6.1. Conhecer do Relatório de Auditoria Operacional DAE n. 10/2010, 
que teve como objetivo avaliar se o Município de Bom Jardim da Serra 
oferece transporte escolar a todos os alunos da rede pública de ensino 
que necessitavam deste serviço e avaliar as condições do serviço 
prestado, com alcance ao exercício de 2009. 
 
6.2. Conceder à Prefeitura Municipal de Bom Jardim da Serra o prazo de 
30 (trinta) dias, a contar da data da publicação desta decisão no Diário 
Oficial Eletrônico deste Tribunal de Contas, com fulcro no art. 5º da 
Instrução Normativa n. TC-03/2004, para que apresente a esta Corte de 
Contas Plano de Ação com a indicação do responsável pelo mesmo, 
bem como indique os responsáveis para cada ação a seguir identificada, 
estabelecendo prazos para a adoção de providências visando ao 
atendimento das seguintes determinações e recomendações: 
 
 6.2.1. Determinações: 
 
6.2.1.1. Providenciar, semestralmente, a Autorização dos veículos 
próprios para Transporte Coletivo de Escolares junto ao órgão de trânsito 
competente e mantê-la afixada nos veículos, conforme arts. 136, II, e 
137 do Código de Trânsito Brasileiro (parágrafos 4.2 a 4.5 do Relatório 
DAE); 
 
6.2.1.2. Exigir dos contratados do transporte escolar (terceirizados), e em 
futuro processo licitatório, a Autorização para Transporte Coletivo de 
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Escolares emitida pelo órgão de trânsito competente dos veículos que 
realizam o serviço e a sua renovação a cada semestre, bem como a sua 
fixação nos veículos, em respeito aos arts. 136 e 137 do Código de 
Trânsito Brasileiro (parágrafos 4.2 a 4.5 do Relatório DAE); 
 
6.2.1.3. Exigir a identificação de "ESCOLAR" nos veículos terceirizados 
que realizam o transporte escolar, conforme art. 136 do Código de 
Trânsito Brasileiro e itens "g" e "j" da Cláusula Nona dos Contratos de 
Prestação de Serviço de Transporte de Alunos (parágrafos 4.6 a 4.10 do 
Relatório DAE); 
 
6.2.1.4. Providenciar a identificação de "ESCOLAR" nos veículos 
próprios que realizam o transporte escolar, conforme art. 136 do Código 
de Trânsito Brasileiro (parágrafos 4.6 a 4.10 do Relatório DAE); 
 
6.2.1.5. Exigir dos terceirizados a existência de cintos de segurança em 
número igual ao da lotação dos veículos que realizam o transporte 
escolar, em atenção aos arts. 105 e 136, VI, do Código de Trânsito 
Brasileiro (parágrafos 4.11 a 4.16 do Relatório DAE); 
 
6.2.1.6. Providenciar cintos de segurança em condições de uso para os 
veículos próprios que realizam o transporte escolar, em respeito aos arts. 
105 e 136, VI, do Código de Trânsito Brasileiro (parágrafos 4.11 a 4.16 
do Relatório DAE); 
 
6.2.1.7. Contratar veículo adequado para o transporte dos alunos do 
trecho da Lagoa Bonita até o encruzo da SC-438 na localidade da 
Mantiqueira e após anule o contrato de Prestação de Serviço de 
Transporte Escolar n. 17/2009, de 03/03/2009 (parágrafos 4.18 a 4.26 do 
Relatório DAE); 
 
6.2.1.8. Exigir no processo licitatório de prestação do serviço de 
transporte escolar (terceirizado) a habilitação na categoria "D" e curso 
especializado dos condutores dos veículos, inclusive o curso de 
reciclagem, em respeito aos incisos II e V do art. 138 do Código de 
Trânsito Brasileiro (parágrafos 4.55 a 4.65 do Relatório DAE); 
 
6.2.1.9. Exigir na nomeação para o cargo de motorista escolar da 
Prefeitura a habilitação na categoria "D" e curso especializado para os 
condutores, inclusive para os contratados em caráter temporário, em 
respeito ao art. 138 do Código de Trânsito Brasileiro (parágrafos 4.55 a 
4.65 do Relatório DAE); 
 
6.2.1.10. Providenciar curso especializado para os funcionários que 
atuam na função de condutor de veículos escolares que ainda não o 
possuem e, periodicamente, curso de reciclagem, em respeito ao inciso 
V do art. 138 do Código de Trânsito Brasileiro (parágrafos 4.55 a 4.65 do 
Relatório DAE); 
 
6.2.1.11. Exigir dos funcionários que atuam na função de condutor de 
veículos escolares a habilitação na categoria "D", em respeito ao inciso II 
do art. 138 do Código de Trânsito Brasileiro (parágrafos 4.55 a 4.65 do 
Relatório DAE); 
 
6.2.1.12. Exigir no contrato de fornecimento de combustíveis e na prática 
a individualização da nota fiscal pelo fornecedor, com a anotação da 
placa do veículo e a quilometragem, conforme determina o art. 60 da 
Resolução TC 16/94 (parágrafos 4.76 a 4.81 do Relatório DAE). 
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6.2.2. Recomendações: 
 
6.2.2.1. Efetuar fiscalização periódica dos veículos que realizam o 
transporte escolar, principalmente quanto às condições dos veículos e a 
existência de carona (parágrafos 4.18 a 4.26 e 4.66 a 4.75 do Relatório 
DAE); 
 
6.2.2.2. Exigir no processo licitatório que o serviço seja prestado por 
veículos adequados para o transporte de escolares (parágrafos 4.18 a 
4.26 e 4.47 a 4.54 do Relatório DAE); 
 
6.2.2.3. Providenciar imediatamente o conserto ou a troca do hodômetro 
do veículo placa LBZ -1932 (parágrafos 4.27 a 4.46 do Relatório DAE); 
 
6.2.2.4. Adotar critérios para contratação de serviço terceirizado para o 
transporte escolar, incluindo a idade máxima do veículo e a Autorização 
para o Transporte Coletivo de Escolares (parágrafos 4.47 a 4.53 do 
Relatório DAE); 
 
6.2.2.5. Elaborar planejamento para a substituição da frota própria dos 
veículos escolares com idade superior a 10 anos (parágrafos 4.47 a 4.53 
do Relatório DAE); 
 
6.2.2.6. Priorizar a aquisição de veículos escolares novos com 
características específicas para as estradas do Município (parágrafos 
4.27 a 4.46 e 4.47 a 4.53 do Relatório DAE); 
 
6.2.2.7. Efetuar trabalho de conscientização com alunos, pais e 
professores sobre a importância da conservação dos veículos escolares 
e comportamento no interior do veículo (parágrafos 4.47 a 4.53 do 
Relatório DAE); 
 
6.2.2.8. Efetuar manutenção preventiva dos veículos escolares, 
conforme especificação do fabricante (parágrafos 4.47 a 4.53 do 
Relatório DAE); 
 
6.2.2.9. Intensificar a proibição do transporte de não alunos nos veículos 
escolares, exceto professores, conforme letra "i" da Cláusula Nona dos 
contratos com terceirizados (parágrafos 4.66 a 4.75 do Relatório DAE); 
 
6.2.2.10. Utilizar o sistema de controle de frota disponível para o controle 
dos veículos escolares e programar a emissão de relatórios sobre 
consumo médio de combustível por veículo e porcentagem de acréscimo 
de custo anual por veículo, dentre outros (parágrafos 4.76 a 4.81 do 
Relatório DAE); 
 
6.2.2.11. Incluir no controle da frota os custos de contratos de locação 
individualizados por veículo escolar substituído (parágrafos 4.76 a 4.81 
do Relatório DAE); 
 
6.2.2.12. Identificar na nota de empenho e nota fiscal de locação de 
veículo escolar a placa do veículo substituído e/ou o objetivo da locação 
(parágrafos 4.76 a 4.81 do Relatório DAE). 
 
6.3. Determinar à Prefeitura Municipal de Bom Jardim da Serra que 
indique um responsável de contato para atuar como canal de 
comunicação com este Tribunal de Contas, na fase de monitoramento. 
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A Decisão do Tribunal Pleno foi comunicada ao município de Bom 

Jardim da Serra à época, por meio do Ofício Of. TCE/SEG Nº 13.529/10, de 

19/10/10 (fl. 370 do processo RLA 09/00642599).  

O Plano de Ação foi protocolado neste Tribunal, intempestivamente, 

em 09/12/10 por meio do Ofício nº 130/SME/2010 (fls. 380-386 do processo RLA 

09/00642599). Após revisão, o Município protocolou o Plano de Ação ajustado em 

18/02/11 por meio do Ofício nº 005/SME/2011 (fls. 388-396).   

A DAE elaborou a Informação nº 04/2011, de 21/02/11 (fls. 398/399), 

na qual sugeriu ao Tribunal Pleno o conhecimento e a aprovação do Plano de 

Ação e a apresentação de relatórios parciais de acompanhamento. 

O Tribunal Pleno aprovou o Plano de Ação apresentado pelo Município, 

por meio da Decisão nº 1438/2011 de 13/06/11 publicada no DOTC-e em 

22/06/11 (fls. 406/407) e determinou o encaminhamento de três relatórios parciais 

sendo o primeiro até 30/09/11, o segundo até 30/04/12 e o terceiro, e último, até 

30/11/12, nos termos do disposto no §1º do art. 6º da Instrução Normativa n. TC-

03/2004. 

Em cumprimento ao item 6.5 da Decisão nº 1438/2011 a Secretaria-

geral do TCE autuou o Processo de Monitoramento PMO-11/00546445, ora em 

análise. 

O município apresentou o primeiro relatório parcial, por meio do Ofício 

nº 098/2011/SME (fls. 02-261), protocolado em 03/10/11 e o segundo relatório 

parcial, por meio do Ofício nº 017/SME/2012 (fls. 311-400), protocolado em 

08/05/12, que foram juntados aos autos para análise. 

O município de Bom Jardim da Serra foi cientificado do início do 

monitoramento em 07/03/12, por intermédio do ofício TCE/DAE nº 3.269/2012 (fls. 

262/263), no qual solicitou informações e documentos. 

O Planejamento do Monitoramento contempla os objetivos, a 

metodologia, a proposta de execução e os auditores fiscais de controle externo 

designados para a realização dos trabalhos (fls. 402-405). 

As informações prestadas nos relatórios parciais de acompanhamento 

do Plano de Ação foram confirmadas in loco no período de 14 a 18/05/12. 

Os dados atualizados sobre o serviço de transporte escolar prestado 

pelo município, comparativamente ao que foi identificado quando da realização da 

auditoria operacional em 2009 encontram-se no Apêndice A. 
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2. ANÁLISE DO CUMPRIMENTO DAS DETERMINAÇÕES E IMPLEMENTAÇÃO 
DAS RECOMENDAÇÕES  
 

As conclusões dos trabalhos de monitoramento seguirão a ordem dos 

itens da Decisão nº 4709/2010 e do Plano de Ação. 

2.1 Cumprimento das Determinações 

2.1.1 Autorização para o Transporte Coletivo de Escolares dos veículos 

próprios 

Determinação ï Providenciar, semestralmente, a Autorização dos veículos 

próprios para Transporte Coletivo de Escolares junto ao órgão de trânsito 

competente e mantê-la afixada nos veículos, conforme arts. 136, II, e 137 do 

Código de Trânsito Brasileiro (Decisão n° 4709/10 - Item 6.2.1.1). 

Medidas Propostas:  

Os veículos passarão por revisão/vistoria para 
se adequarem às exigências do CTB e, 
semestralmente a Secretaria de Educação 
solicitará a Autorização para o Transporte de 
Escolares de seus veículos e manterá afixada a 
mesma no interior do veículo. 

Prazo de implementação: 

Revisão/Vistoria dos 
veículos: até 30/04/11 

Solicitação da Autorização: 
até 30/06/11 

Processo contínuo 

Informações prestadas pelo Município 

Primeiro Relatório em 03/10/2011 (fl. 03): A auditada manifestou que será 

providenciada a compra de veículos novos com recursos do Badesc com prazo de 

implementação até 30/12/12. 

Segundo Relatório em 08/05/2012 (fl. 312): Possui a mesma informação 

constante no Plano de Ação. 

Análise 

Os relatórios parciais não apresentaram documentos e/ou informações 

sobre a Autorização para o Transporte Coletivo de Escolares.  

Os veículos escolares da Prefeitura não possuíam a respectiva 

Autorização afixada no para-brisa no momento da inspeção (fls. 407/408 ï PT 

01), o que foi confirmado pela afirmativa da inexistência do documento pela 

Secretária Municipal de Educação em entrevista.  
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Figura 1: Veículos próprios sem a Autorização afixadas no para-brisa 

 

 
Foto 01 ï veículo próprio placa LBZ 1932 

 

 
Foto 02   ï veículo próprio placa LZL 0198 

  Fonte: TCE/SC 

 

Conclusão 

A auditada não providenciou a Autorização para o Transporte Coletivo 

de Escolares dos veículos próprios junto ao órgão de trânsito competente, 

conforme medida proposta no plano de ação apresentado. Desta forma, a 

determinação não foi cumprida, devendo ser reiterada.  

2.1.2 Autorização para o Transporte Coletivo de Escolares dos veículos 

terceirizados 

Determinação ï Exigir dos contratados do transporte escolar (terceirizados), e 

em futuro processo licitatório, a Autorização para Transporte Coletivo de 

Escolares emitida pelo órgão de trânsito competente dos veículos que realizam o 

serviço e a sua renovação a cada semestre, bem como a sua fixação nos 

veículos, em respeito aos arts. 136 e 137 do Código de Trânsito Brasileiro 

(Decisão n° 4709/10 - Item 6.2.1.2). 

Medidas Propostas:  

Este item estará disposto no Edital/minuta de 
contrato do processo licitatório.  
Nas licitações para contratação de serviço de 
transporte escolar será solicitada a Autorização 
para o Transporte Coletivo de Escolares emitida 
pelo órgão de trânsito competente dos veículos 

utilizados no serviço e sua renovação a cada 
semestre. 

Prazo de implementação: 

Processo licitatório de 2011 
até 30/06/11 

Processo contínuo 
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Informações prestadas pelo Município 

Primeiro Relatório em 03/10/2011 (fl. 03): A auditada justificou que em contato 

com Sr. Amir do Deter, este disse que não há necessidade de Autorização para o 

Transporte Coletivo de Escolares já que os veículos não deixam os limites do 

município. Os contratos com terceirizados que realizavam o transporte escolar em 

2011 foram anexados (fls. 53-261). 

Segundo Relatório em 08/05/2012 (fl. 312): Informou que este item está 

disposto em todas as licitações do transporte escolar. Os documentos referentes 

ao processo licitatório de 2012 foram anexados (fls. 319-339). 

Análise 

Os processos licitatórios e os contratos com terceirizados que 

realizaram e realizam o transporte de escolares em 2011 não contêm a exigência 

específica para o veículo possuir a Autorização para o Transporte Coletivo de 

Escolares (PT 02 - fls. 409-422 e fls. 94/108/184/201/213/227/241/252). 

No processo licitatório de 2012 consta a exigência da Autorização 

conforme determinam os artigos 136 e 137 do Código de Trânsito Brasileiro (fl. 

327), porém não como documento de habilitação para estar apto a participar do 

processo (fl. 322). Os contratos advindos do processo licitatório de 2012 não 

apresentam a exigência da Autorização para o Transporte Coletivo de Escolares 

(PT 02 - fls. 409-422 e fls. 425-429), como também, nenhum veículo escolar 

terceirizado possuía a respectiva Autorização afixada no para-brisa no momento 

da inspeção (PT 01 - fls. 407/408). 

Figura 2: Veículos terceirizados sem a Autorização afixadas no para-brisa 

 

 
Foto 03 ï veículo terceirizado placa APK 
6372 

 
Foto 04 em 17/05/12 ï veículo terceirizado 
placa MFG 1703 

 Fonte: TCE/SC 
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Conclusão 

A auditada não incluiu a exigência da Autorização para o Transporte 

Coletivo de Escolares dos veículos terceirizados nos processos licitatórios de 

2011 e, apesar de constar a exigência no processo licitatório de 2012, esta não foi 

cumprida na prática. Disso, a determinação não foi cumprida, devendo ser 

reiterada. 

2.1.3 Identifica«o de ñESCOLARò nos ve²culos terceirizados 
 

Determinação ï Exigir a identificação de "ESCOLAR" nos veículos terceirizados 

que realizam o transporte escolar, conforme art. 136 do Código de Trânsito 

Brasileiro e itens "g" e "j" da Cláusula Nona dos Contratos de Prestação de 

Serviço de Transporte de Alunos (Decisão n° 4709/10 - Item 6.2.1.3). 

Medidas Propostas:  

Nas licitações para contratação de serviço de 
transporte escolar será exigida a identificação 
de ñESCOLARò nos ve²culos que realizar«o o 
transporte. Este item estará disposto no 
edital/minuta contratual do processo licitatório 

Prazo de implementação: 

Processo licitatório 2011 até 
30/06/11 

Processo Contínuo 

Informações prestadas pelo Município 

Primeiro Relatório em 03/10/2011 (fl. 04): A Prefeitura informou que todos os 

ve²culos contratados est«o identificados como ñESCOLARò, anexando cópias de 

fotos de todos os veículos terceirizados que realizavam o transporte com a 

identifica«o de ñESCOLARò (exceto os ve²culos de passageiros) e c·pias dos 

contratos de 2011. 

Segundo Relatório em 08/05/2012 (fl. 313): A Prefeitura apresentou cópia do 

processo licitatório de 2012 (fls. 319-339). 

Análise 

Os processos licitatórios e contratos com prestadores do serviço de 

transporte escolar realizados em 2011 e 2012 possuem a exigência da 

identificação de escolar nos veículos, conforme determina o art. 136 do Código de 

Trânsito Brasileiro. Para confirmar a informação, a auditada encaminhou fotos dos 



9 
Processo: PMO-11/00546445 - Relatório: DAE - 22/2012. 

veículos terceirizados que realizavam o serviço em 2011 com a identificação de 

escolar (fls. 101/118/145/160/171/197/209/222/237/249/260).  

Na auditoria realizada em 2009, dois veículos terceirizados não 

possuíam a identificação ñESCOLARò, do total de 11 (onze).  

Na inspeção dos veículos escolares terceirizados, realizada no 

monitoramento, constatou-se que todos os 11 (onze) veículos coletivos possuíam 

a identificação ñESCOLARò (PT 01 - fls. 407/408). 

Figura 3: Veículos terceirizados sem identificação de ESCOLAR em 2009 

 
Foto 05 ï veículo terceirizado placa LXE 
4407 

 
Foto 06  ï veículo terceirizado placa LXL 2780 

  Fonte: TCE/SC 
 
Figura 4: Veículos terceirizados com identificação de ESCOLAR em 2012 

 

 
Foto 07 em 15/05/12 ï veículo terceirizado 
placa MIZ 1540 

 

 
Foto 08  ï veículo terceirizado placa IQZ 9855 

Fonte: TCE/SC 

Conclusão 

A auditada exigiu a identificação de escolar nos veículos terceirizados 

que realizavam o transporte de escolares nos processos licitatórios e contratos de 

2010 e 2011 e todos os veículos estavam identificados. Com isso, considera-se 

que a determinação foi cumprida. 
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2.1.4 Identifica«o de ñESCOLARò nos ve²culos pr·prios 
 
Determinação ï Providenciar a identificação de "ESCOLAR" nos veículos 

próprios que realizam o transporte escolar, conforme art. 136 do Código de 

Trânsito Brasileiro (Decisão n° 4709/10 Item 6.2.1.4). 

Medidas Propostas:  

Os veículos próprios já estão com a 
identifica«o de ñEscolarò desde maro de 
2010. 

Prazo de implementação: 

Data do ocorrido: 22/03/10 

 

Informações prestadas pelo Município 

Primeiro Relatório em 03/10/2011 (fl. 04): A Prefeitura informou que todos os 

ve²culos est«o identificados como ñESCOLARò.  

Segundo Relatório em 08/05/2012 (fl. 313): Os veículos próprios já estão com a 

identifica«o de ñESCOLARò desde maro do corrente ano. 

Análise 

A Prefeitura informou que os veículos próprios estão identificados como 

escolar desde março de 2010, porém não foram encaminhadas fotos 

comprobatórias. 

Na inspeção dos seis veículos escolares próprios que estavam 

realizando o serviço, ocorrida em maio de 2012, observou-se que todos possuíam 

a identificação de ESCOLAR, inclusive os três veículos que não possuíam a 

identificação à época da auditoria (fls. 407/408 ï PT 01). 

Figura 5: Veículos próprios sem identificação de ESCOLAR em 2009 e com identificação em 2012 

2009 2012 

 

Foto 09 ï veículo próprio placa MCH 0767 

 

Foto 10 ï veículo próprio placa MCH 0767 
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2009 2012 

 

Foto 11ï veículo próprio placa LZL 0198 

 

Foto 12 ï veículo próprio placa LZL 0198 

 

Foto 13 ï veículo próprio placa LBZ 1932 

 

Foto 14 em 17/05/12 ï veículo próprio placa 
LBZ 1932 

Fonte: TCE/SC 

Conclusão 

A Prefeitura providenciou a identificação de escolar nos veículos 

próprios que realizam o transporte escolar, conforme art. 136 do Código de 

Trânsito Brasileiro, portanto, a determinação foi cumprida. 

2.1.5 Cintos de segurança nos veículos terceirizados 
 

Determinação ï Exigir dos terceirizados a existência de cintos de segurança em 

número igual ao da lotação dos veículos que realizam o transporte escolar, em 

atenção aos arts. 105 e 136, VI, do Código de Trânsito Brasileiro (Decisão n° 

4709/10 - Item 6.2.1.5). 

623 
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Medidas Propostas:  

Este item está disposto no edital/minuta 
contratual do processo licitatório. Em todos os 
processos licitatórios para prestação de serviço 
de transporte escolar será exigido à existência 
de cintos de segurança em número igual ao da 
lotação nos veículos que realizam o transporte 
escolar. 
Já exigido no Edital vigente nº 08, TP 01/2011. 

Prazo de implementação: 

Processo licitatório 2011. 
Publicação no Diário Oficial 

do Estado de Santa Catarina 
em 03/02/11 

Sessão de abertura:  
28/02/11 às 15h 

Processo contínuo 

Informações prestadas pelo Município 

Primeiro Relatório em 03/10/2011 (fl. 04): A Prefeitura informou que todos os 

veículos contratados possuem cintos de segurança nos bancos de passageiros e 

motoristas, anexando os contratos com terceirizados que realizam o transporte 

escolar em 2011. 

Segundo Relatório em 08/05/2012 (fl. 313): As informações apresentadas são 

as mesmas das constantes no Plano de Ação. 

Análise 

Os processos licitatórios nº 26/11 e 08/12, e os contratos com 

terceirizados para a prestação de serviço de transporte escolar de 2011 e 2012 

não possuem exigência e/ou cláusula específica para o veículo possuir cintos de 

segurança em número igual ao da lotação.  

O Processo Licitatório n° 08, Tomada de Preço 01/2011, citado no 

Plano de Ação, contém a exigência conforme afirmado (fl. 592), contudo o 

processo foi cancelado por não ter aparecido interessados (fl. 601/602). 

Os três veículos terceirizados, do total de 11 (onze), que não possuíam 

cintos de segurança à época da auditoria não estavam mais realizando o serviço. 

Dos 12 (doze) veículos coletivos de escolares terceirizados que estavam 

realizando o serviço quando do monitoramento, somente um não possuía cintos 

de segurança em número igual ao da lotação - veículo Kombi placa MEK 7126 

(PT 01- fl. 408). 
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Figura 6: Veículos terceirizados sem cintos de segurança em 2009 e com cintos em 2012 

2009 2012 

 
Foto 15 ï veículo terceirizado placa LZQ 2325 
sem cintos de segurança 

 
Foto 16 ï veículo terceirizado placa IQZ 9855 
com cintos de segurança 

 
Foto 17 ï veículo terceirizado placa IGO 8059 
sem cintos de segurança 

 
Foto 18 ï veículo terceirizado placa MEW 
8109 com cintos de segurança 

  Fonte: TCE/SC 
 

Figura 7: Veículo terceirizado  sem  cintos  de segurança em 2012 

 

 
Foto 19  ï veículo terceirizado placa MEK 7126 sem cintos de segurança 

Fonte: TCE/SC 
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Conclusão 

A Prefeitura não exigiu a existência de cintos de segurança em número 

igual ao da lotação dos veículos que realizam o transporte escolar, nos processos 

licitatórios e contratos de 2011 e 2012, apesar disso, dos 12 (doze) veículos que 

estavam realizando o serviço, somente um veículo não possuía cintos de 

segurança. Portanto, sugere-se conhecer a ação como parcialmente cumprida 

para os exercícios de 2011 e 2012 e reiterar a determinação. 

2.1.6 Cintos de segurança nos veículos próprios 
 
Determinação ï Providenciar cintos de segurança em condições de uso para os 

veículos próprios que realizam o transporte escolar, em respeito aos arts. 105 e 

136, VI, do Código de Trânsito Brasileiro (Decisão n° 4709/10 - Item 6.2.1.6). 

Medidas Propostas:  

Os veículos próprios já estão com cintos de 
segurança, desde março do corrente ano. 
Fizemos manutenção (troca) mensalmente e/ou 
quando algum apresenta problema o motorista 
relata e é feita a troca. 

Prazo de implementação: 

Até 29/03/10 

Informações prestadas pelo Município 

Primeiro Relatório em 03/10/2011 (fl. 04): As informações apresentadas são as 

mesmas constantes na medida proposta do Plano de Ação. 

Segundo Relatório em 08/05/2012 (fl. 313): As informações apresentadas são 

as mesmas constantes na medida proposta do Plano de Ação. 

Análise 

A auditada informou que os veículos próprios estavam com cintos de 

segurança desde março de 2010 e que mensalmente é realizada manutenção 

e/ou troca. 

A auditoria realizada em 2009 apontou que o veículo próprio de placa 

LBZ 1932 possuía cintos de segurança sem condições de uso. Na fase de 

execução do monitoramento, em maio de 2012, durante a inspeção dos veículos, 

observou-se que os cintos deste mesmo veículo continuavam sem condições de 

uso. 



15 
Processo: PMO-11/00546445 - Relatório: DAE - 22/2012. 

Figura 8: Cintos de segurança sem condições de uso 

2009 2012 

 
Foto 20 ï cinto de segurança do veículo 
próprio placa LBZ 1932 

 
Foto 21 ï cinto de segurança do veículo 
próprio placa LBZ 1932 

Fonte: TCE/SC 

Observou-se, ainda, a existência de cintos sem condições de uso e 

bancos sem cintos nos veículos de placa LZL 0198 e MCH 0767 e ausência de 

cintos em alguns bancos nos veículos de placa LBZ 1932, BEM 5579 e MEO 

9630 (fls. 407/408 ï PT 01). 

Figura 9: Veículos próprios com cintos de segurança sem condições de uso 

 
Foto 22 ï veículo próprio placa LZL 0198 

 
Foto 23 ï veículo próprio placa MCH 0767 

Fonte: TCE/SC 
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Figura 10: Veículos próprios sem cintos de segurança em alguns bancos 

 
Foto 24 ï veículo próprio placa LBZ 1932 

 
Foto 25 ï veículo próprio placa BEM 5579 

Fonte: TCE/SC 

 

Conclusão 

Apesar de a auditada informar que os veículos estavam com cintos de 

segurança desde março de 2010 e que mensalmente é realizada manutenção 

e/ou troca, constatou-se no monitoramento que dos seis veículos próprios que 

estavam realizando o serviço, somente um possuía cintos em condições de uso e 

em todos os bancos, em desrespeito aos arts. 105 e 136, VI, do Código de 

Trânsito Brasileiro. Portanto, a determinação não foi cumprida, devendo ser 

reiterada. 

2.1.7 Veículo inadequado para o transporte escolar 
 
Determinação ï Contratar veículo adequado para o transporte dos alunos do 

trecho da Lagoa Bonita até o encruzo da SC-438 na localidade da Mantiqueira e 

após anule o contrato de Prestação de Serviço de Transporte Escolar nº 17/2009, 

de 03/03/2009 (Decisão n° 4709/10 - Item 6.2.1.7). 
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Medidas Propostas:  

Foi verificada a possibilidade de contratação de 
veículo adequado para esta linha, mas não 
houve nenhum interessado. Até o final do ano 
letivo continuou o mesmo contratado. 
Em todos os processos licitatórios para 
prestação de serviço de transporte escolar será 
exigido veículo adequado para o transporte 
coletivo de escolares. (mesmo que não 
apareçam interessados, não será aceito veículo 
inadequado para o transporte escolar, como 
pau-de-arara) 
Será colocado à disposição desta localidade um 
veículo próprio enquanto não aparecerem 
interessados adequados ao transporte coletivo 
de escolar. 

Prazo de implementação: 

Processo licitatório 2011. 
Publicação no Diário Oficial 

do Estado de Santa Catarina 
em 03/02/11 

 
Sessão de abertura:  

28/02/11 às 15h 
 

Processo contínuo 

Informações prestadas pelo Município 

Primeiro Relatório em 03/10/2011 (fl. 05): A Prefeitura informou que foi 

contratado veículo adequado de placa APK 6372. Anexando cópia do contrato de 

prestação de serviço e fotos do veículo que realiza o serviço atualmente (fls. 14-

22). 

Segundo Relatório em 08/05/2012 (fls. 313/314): A informação apresentada é a 

mesma da constante na medida proposta do Plano de Ação. 

Análise 

A auditada informou que o veículo inadequado que realizava o 

transporte escolar terceirizado do trecho da Lagoa Bonita até o encruzo da SC-

438 na localidade da Mantiqueira, continuou prestando serviço até o final de 2010, 

por não ter aparecido outro proponente, ou seja, o contrato se encerrou no 

término do seu prazo. Após, foi colocado à disposição da localidade veículo 

próprio até aparecer interessado com veículo adequado. 

A Prefeitura contratou pessoa física para realizar o serviço do 

respectivo trecho em 20/07/11, por meio do Contrato Individual de Prestação de 

Serviços n° 77/2011(fls. 14/15). Informou, ainda, que o veículo utilizado é o APK 

6372 (fls. 19-22). 
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O veículo Kombi APK 6372, ano 2007, estava realizando o serviço 

quando do monitoramento, em maio de 2012, e estava em condições de uso (PT 

01 - fl. 408). 
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Figura 11: Veículos que realizavam o serviço na localidade da Mantiqueira em 2009 e 2012 

2009 2012 

 
Foto 26 em 12/11/2009 ï veículo inadequado 
placa LYV-5927 transportando alunos em 2009 

 
Foto 27 em 15/05/12 ï veículo adequado 
placa APK 6372 realizando o serviço 

Fonte: TCE/SC 

Conclusão 

A Prefeitura contratou pessoa física com veículo adequado para o 

transporte dos alunos da localidade da Mantiqueira, deste modo, a determinação 

foi cumprida. 

2.1.8 Habilita«o na categoria ñDò e curso especializado dos condutores do 
serviço terceirizado 
 
Determinação ï Exigir no processo licitatório de prestação do serviço de 

transporte escolar (terceirizado) a habilitação na categoria "D" e curso 

especializado dos condutores dos veículos, inclusive o curso de reciclagem, em 

respeito aos incisos II e V do art. 138 do Código de Trânsito Brasileiro (Decisão n° 

4709/10 - Item 6.2.1.8). 

Medidas Propostas:  

Este item estará disposto no edital/minuta de 
contrato do processo licitatório. 
Em todos os processos licitatórios para 
prestação de serviço de transporte escolar 
ser§ exigida a habilita«o na categoria ñDò e 
cursos especializados para os condutores, 
inclusive os cursos de reciclagem. 
Já exigido em Edital vigente nº 08, TP 
01/2011. 

Prazo de implementação: 

Processo licitatório 2011. 
Publicação no Diário Oficial do 
Estado de Santa Catarina em 

03/02/11. 

Sessão de abertura:  
28/02/11 às 15h 

Processo contínuo 
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Informações prestadas pelo Município 

Primeiro Relatório em 03/10/2011 (fl. 05): A Prefeitura informou que todos os 

motoristas de transporte escolar terceirizados possuem carteira com categoria ñDò 

e curso de transporte de escolar. Anexou cópias das carteiras de habilitação dos 

motoristas, comprovantes de curso especializado e a respectiva carteira de 

comprovação do curso (fls. 16-257). 

Segundo Relatório em 08/05/2012 (fl. 314): Informou que o processo é contínuo 

e este item está disposto em todas as licitações do transporte escolar, anexando 

comprovantes de curso especializado (fls. 341-344). 

Análise 

O Processo Licitatório n° 08, Tomada de Preço 01/2011, de 03/02/11, 

citado no Plano de Ação contêm as exigências da determinação, conforme 

afirmado (fl. 585), contudo o processo foi deserto. 

Os editais dos processos licitatórios nº 26/11 e 08/12 possuem as 

exigências de habilitação na categoria "D" e curso especializado dos condutores 

dos veículos de transporte escolar (fls. 94/321). 

Dos nove contratos para prestação de serviço de transporte escolar 

firmados em 2011 que realizaram e realizam o transporte coletivo de escolares, 

seis contratos cont°m as exig°ncia da habilita«o na categoria ñDò e curso 

especializado para os condutores de veículos escolares (PT 02 - fls. 409-422 e fls. 

94/201/213/241); três contratos não contêm a exigência da habilitação na 

categoria ñDò (Contrato 40/2011, fl. 189 , Contrato 45, fl.226, e Contrato 54/2011, 

fl. 252) e um não contém a exigência de curso especializado (Contrato 54/2011, fl. 

252).  

Os dois Contratos para prestação de serviço de transporte escolar 

firmados em 2012 não contêm as exig°ncias da habilita«o na categoria ñDò e 

curso especializado para os condutores de veículos escolares (Contrato 20/2012, 

fl. 425, e Contrato 21/2012, fl. 429).  
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Quadro 01: Contratos sem as exigências de habilitação na categoria e curso especializado 

Ano Total de Contratos 

Contratos sem a 
exigência da 

habilitação na 
categoria ñDò 

Contratos sem a 
exigência de curso 

especializado 

2011 09 03 01 

2012 02 02 02 

Fonte: Contratos de prestação de serviço de transporte escolar com a Prefeitura Municipal de 
Bom Jardim da Serra de 2011 e 2012 

A auditoria realizada em 2009 apontou que dez motoristas terceirizados 

não possuíam a habilitação adequada para o transporte de escolares e cinco não 

haviam participado de curso especializado para condutores de escolares.   

Todos os condutores de veículos terceirizados que estavam realizando 

o serviço quando do monitoramento possuíam a carteira de habilitação na 

categoria ñDò e curso especializado (PT 03 - fls. 431/433).  

Não foram analisados os documentos dos condutores de veículos de 

passeio, pois o tipo de veículo não exige essa categoria para os motoristas. 

Quadro 02: Condutores de veículos escolares coletivos terceirizados sem habilitação adequada e 
curso especializado 

Ano 

Total de condutores 
de veículos 
coletivos 

terceirizados 

Condutores sem 
habilitação na 
categoria ñDò 

Condutores sem 
curso especializado 

2009 11 10 05 

2011 13 0 0 

2012 12 0 0 

Fonte: Carteiras de habilitação e de curso especializado dos condutores terceirizados 

Conclusão 

Apesar de n«o possuir a exig°ncia da habilita«o na categoria ñDò e 

curso especializado dos condutores dos veículos escolares em todos os contratos 

de 2011 e em nenhum contrato de 2012, a Prefeitura incluiu a exigência nos 

editais dos processos licitatórios de 2011 e 2012, atendendo a determinação. 

Também se observou que todos os condutores terceirizados possuíam a 

habilitação adequada e curso especializado. Deste modo, considera-se a 

determinação como cumprida. 
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2.1.9 Critérios para nomeação no cargo de motorista escolar 
 
Determinação ï Exigir na nomeação para o cargo de motorista escolar da 

Prefeitura a habilitação na categoria "D" e curso especializado para os 

condutores, inclusive para os contratados em caráter temporário, em respeito ao 

art. 138 do Código de Trânsito Brasileiro (Decisão n° 4709/10 - Item 6.2.1.9) 

Medidas Propostas:  

Quando for realizado concurso público para 
motorista da prefeitura será exigido no edital à 
apresentação do curso especializado e 
habilita«o na categoria ñDò pelo candidato. 

Prazo de implementação: 

Não temos data definida para 
concurso. 

Informações prestadas pelo Município 

Primeiro Relatório em 03/10/2011 (fl. 05): A Prefeitura informou que foi aberto 

concurso público para contratação de motorista de transporte escolar I, com 

provas para o dia 20/10/2011, com publicação no site: 

www.bomjardimdaserra.sc.gov.br. 

Segundo Relatório em 08/05/2012 (fl. 314): A Prefeitura informou que foi 

realizado concurso público no ano de 2011, contendo item específico. Anexou o 

Edital do Concurso Público n° 01/2011 e o Edital n° 01/2012 que regulamenta 

processo seletivo. 

Análise 

A Prefeitura de Bom Jardim da Serra realizou concurso público em 

2011 e processo seletivo em 2012 para o cargo de motorista de transporte 

escolar. 

O Edital do Concurso Público nº 01/2011 (fls. 350-363) registra três 

vagas para contratação de motorista de transporte escolar e contém como 

exigência ser portador da carteira de habilitação na categoria D e ter curso de 

formação para transporte escolar (fl. 351). Três motoristas foram admitidos por 

este concurso público conforme as Portarias nº 257/2011, de 12/12/11 (fl. 367), nº 

19/2012 e nº 20/2012, de 13/02/12 (fls. 368/571). Todos os três possuíam carteira 

de habilitação na categoria D e curso especializado na nomeação (PT 03 - fl. 431-

433 e fls. 434/435 e 570/572). 
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No Edital do Processo Seletivo n° 01/2012 (fls. 369-394) consta uma 

vaga para motorista de transporte escolar e contém como exigência ser portador 

da carteira de habilitação na categoria D e ter curso para transporte escolar (fl. 

382). Um motorista foi contratado conforme a Portaria nº 77 ï A/2012, de 01/03/12 

(fl. 573) e este possuía carteira de habilitação na categoria D e curso 

especializado na contratação (PT 03 - fl. 431-433 e fl. 574). 

Conclusão 

A Prefeitura Municipal exigiu habilitação na categoria "D" e curso 

especializado para os condutores de veículos escolares nos editais de concurso 

público e processo seletivo ocorridos em 2011 e 2012 e os documentos nos atos 

de nomeação e admissão. Portanto, a determinação foi cumprida. 

2.1.10 Curso especializado para condutores de veículos próprios 
 
Determinação ï Providenciar curso especializado para os funcionários que 

atuam na função de condutor de veículos escolares que ainda não o possuem e, 

periodicamente, curso de reciclagem, em respeito ao inciso V do art. 138 do 

Código de Trânsito Brasileiro (Decisão n° 4709/10 - Item 6.2.1.10). 

Medidas Propostas:  

Foi providenciado no mês de abril curso de 
reciclagem para condutor de veículos escolares. 
Os motoristas que tinham habilitação na 
categoria ñDò fizeram o curso. A Prefeitura j§ 
realizou curso especializado neste ano e 
realizará curso de reciclagem a cada 02 anos. 
Para o ano de 2011 estaremos formando novas 
turmas para que o curso aconteça durante o 
recesso escolar no mês de julho. 

Prazo de implementação: 

Curso especializado foi 
realizado no período de  

22 a 26/04/10. 
 

Informações prestadas pelo Município 

Primeiro Relatório em 03/10/2011 (fl. 06): A Prefeitura informou que foi 

providenciado no período de 22 a 26 de abril de 2010, curso de reciclagem para 

condutor de veículos escolares. Os motoristas que tinham habilitação na categoria 

ñDò fizeram o curso. A Prefeitura j§ realizou curso especializado neste ano e 

realizará curso de reciclagem a cada 02 anos. 

Segundo Relatório em 08/05/2012 (fls. 314/315): A Prefeitura informou que para 

o ano de 2012 serão formadas novas turmas para que o curso aconteça durante o 
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recesso escolar no mês de julho. Anexou cópias das carteiras relativas ao curso 

de condutores de veículos de transporte coletivo de passageiros. (fls. 341-344). 

Análise 

A Prefeitura ofereceu o curso para condutores de veículos de 

transporte escolar no período de 22 a 26/04/10 executado pela Educatran Cursos 

e Treinamentos. Participaram do curso dez motoristas de transporte escolar (fls. 

278/279).  A Prefeitura ofereceu, ainda, o curso para condutores de veículos de 

transporte coletivo de passageiros que ocorreu no dia 30/04/10, também 

executado pela Educatran, no qual participaram os mesmos motoristas (fls. 

279/280). 

Todos os seis motoristas de veículos escolares da Prefeitura possuíam 

o certificado e/ou carteira do curso especializado no momento do monitoramento 

in loco dentro do prazo de validade (PT 03 - fls. 431-433 e fls. 341-344).  

 
Conclusão 

A Prefeitura providenciou curso especializado para os funcionários que 

atuam na função de condutor de veículos escolares que ainda não o possuíam, 

em respeito ao inciso V do art. 138 do Código de Trânsito Brasileiro, cumprindo 

desta forma a determinação. 

2.1.11 Habilita«o na categoria ñDò dos motoristas de ve²culos escolares 
próprios 
 
Determinação ï Exigir dos funcionários que atuam na função de condutor de 

veículos escolares a habilitação na categoria "D", em respeito ao inciso II do art. 

138 do Código de Trânsito Brasileiro (Decisão n° 4709/10 - Item 6.2.1.11). 

Medidas Propostas:  

Foi exigida aos que atuam na função de 
condutor de veículos escolares a habilitação na 
categoria ñDò. Quem n«o tinha est§ em fase de 
troca da categoria. 

Prazo de implementação: 

Até 31/06/11 
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Informações prestadas pelo Município 

Primeiro Relatório em 03/10/2011 (fl. 06): Todos os condutores de escolares já 

estão habilitados. 

Segundo Relatório em 08/05/2012 (fl. 315): A Prefeitura informou que foi exigida 

a habilita«o na categoria ñDò dos que atuam na função de condutor de veículos 

escolares. 

Análise 

A auditoria realizada em 2009 apontou que dos seis motoristas de 

veículos escolares da Prefeitura, dois não possuíam a habilitação adequada para 

o transporte de escolares.   

Todos os motoristas de veículos escolares da Prefeitura possuíam 

habilita«o na categoria ñDò quando do monitoramento in loco, em maio de 2012, 

(PT 03 - fls. 431-433). Registra-se que um motorista possuía a carteira de 

motorista vencida (fl. 434) e, após a constatação da equipe técnica deste Tribunal, 

foi agendada data no órgão responsável para providenciar a respectiva 

renovação. 

Conclusão 

A Prefeitura exigiu dos funcionários que atuam na função de condutor 

de veículos escolares a habilitação na categoria "D", em respeito ao inciso II do 

art. 138 do Código de Trânsito Brasileiro, portanto, a ação foi cumprida. 

2.1.12 Fornecimento de combustível 
 
Determinação ï Exigir no contrato de fornecimento de combustíveis e na prática 

a individualização da nota fiscal pelo fornecedor, com a anotação da placa do 

veículo e a quilometragem, conforme determina o art. 60 da Resolução TC 16/94 

(Decisão n° 4709/10 - Item 6.2.1.12). 
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Medidas Propostas:  

Este item estará disposto no edital/minuta de 
contrato do processo licitatório.  
Em todos os processos licitatórios para 
fornecimento de combustível será exigida a 
individualização da nota fiscal pelo fornecedor, 
com anotação da placa do veículo e a 
quilometragem. 
Já exigido em Edital vigente nº 01, TPO 
01/2011 

Prazo de implementação: 

Processo licitatório 2011: 
Homologado em 25/01/11 até 

31/12/11 
 

Processo contínuo 

Informações prestadas pelo Município 

Primeiro Relatório em 03/10/2011 (fls. 06/07): Informou-se que no Processo 

Licitatório nº 01/2011, homologado em 25/01/2011, o fornecedor não atendeu a 

determinação contratual e foi advertido e, a partir do Processo Licitatório nº 

46/2011, homologado em 21/09/11, estão sendo identificadas as placas e as 

quilometragens nos cupons fiscais. Anexou cópia do Contrato nº 90/2011 para 

fornecimento de gasolina e óleo diesel (fls. 24-26). 

Segundo Relatório em 08/05/2012 (fl. 315): A Prefeitura informou que o 

processo é contínuo e este item está disposto em todos os processos licitatórios 

para fornecimento de combustível. Estão anexados quatro cupons fiscais de óleo 

diesel que identificam placa e quilometragem de veículo escolar (fl. 348). 

Análise 

Os editais dos processos licitatórios de 2011 e 2012 não contêm as 

exigências de individualização da nota fiscal pelo fornecedor, com a anotação da 

placa do veículo e a quilometragem (PT 09 - fls. 486-488). 

Dos três contratos de fornecimento de combustível firmados em 2011, 

dois não possuem as exigências da determinação (Contrato nº 03/2011, de 

17/01/11 e Contrato nº 06/2011, de 25/01/11 ï fls. 495-499) e um possui a 

exigência nos seguintes termos: ñ...como em todos os processos licitat·rios para 

fornecimento de combustível será exigido a individualização da nota fiscal pelo 

fornecedor com a anotação da placa do veículo e a quilometragemò (Contrato nÜ 

90/2011, de 21/09/11, fls. 500-502). 

O único Contrato firmado em 2012 possui a mesma exigência citada 

anteriormente (Contrato nº 15/2012, de 06/03/12 - fls. 506-508). Ou seja, a partir 
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de setembro de 2011 a determinação de constar nos contratos a exigência da 

individualização da nota fiscal pelo fornecedor, com a anotação da placa do 

veículo e a quilometragem, começou a ser cumprida. 

Ao analisar os cupons fiscais de combustível de 2011 e 2012 

constatou-se que do total de 66 cupons analisados de 2011, 6% não possuíam 

identificação da placa do veículo e 50% não registravam a quilometragem (PT 08 

- fl. 464) e, do total de 130 cupons analisados de 2012, 58% não identificavam a 

placa do veículo e 85% não registravam a quilometragem (fl. 475). Portanto, a 

Prefeitura não vem atendendo o art. 60 da Resolução TC 16/94 deste Tribunal de 

Contas. 

Conclusão 

Constatou-se que a partir de 2011 os contratos de fornecimento de 

combustível apresentam a exigência da individualização da nota fiscal pelo 

fornecedor, com a anotação da placa do veículo e a quilometragem, conforme 

determina o art. 60 da Resolução TC 16/94, porém, na prática, nem todos os 

cupons fiscais possuíam estas informações. Deste modo, sugere-se conhecer a 

ação como parcialmente cumprida, devendo a determinação ser reiterada. 

2.2 Implementação das recomendações 

2.2.1 Fiscalização periódica dos veículos 
 
Recomendação ï Efetuar fiscalização periódica dos veículos que realizam o 

transporte escolar, principalmente quanto às condições dos veículos e a 

existência de carona (Decisão n° 4709/10 - Item 6.2.2.1). 
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